
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS PALMEIRAS  

EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº 010/2020 

TIPO MENOR PREÇO GLOBAL 

REGIME DE EXECUÇÃO - EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 
 

O PREFEITO MUNICIPAL no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, torna público, para o 

conhecimento dos interessados, que às 09:00 horas do dia 15 do mês de dezembro do ano de 

2020 na sala de reuniões da Comissão de Licitação, localizada no prédio da Prefeitura 

Municipal, sito à Praça 12 de maio, 763, se reunirá a Comissão Permanente de Licitações, 

designada pela Portaria nº 11/2017, com a finalidade de receber propostas para contratação 

de empresa instalação TURN-KEY de Sistemas de Mini e ou Microgeração de Energia 

Solar Fotovoltaica ON-GRID,  no Processo Licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇO, 

do tipo MENOR PREÇO GLOBAL. 

1. DO OBJETO: 

 
1.1     A presente licitação tem por objeto à contratação de empresa para instalação 

TURN-KEY de Sistemas de Mini e ou Microgeração de Energia Solar Fotovoltaica ON-

GRID, compreendendo a elaboração do projeto, a aprovação instalação e efetivação do 

acesso deste junto à concessionária de energia, o fornecimento de todos os equipamentos e 

materiais, a instalação, a efetivação do acesso junto à concessionária de energia, o 

treinamento, manutenção e suporte técnico, adequação física do terreno, devidamente 

relacionados e especificados no anexo I (termo de referência) e no anexo II deste edital, a 

serem fornecidos quando deles a Administração Pública Municipal tiver necessidade.      

1.2 Os Sistemas serão instalados em edificações de propriedade do Município com 
potencial para receber o Sistema, conforme relação contida no anexo I do termo de referência. 

1.3 É facultada à licitante, vistoria prévia dos locais passíveis de receber os Sistemas de 
Mini e ou Microgeração de Energia Solar Fotovoltaica, a fim de verificar as particularidades do 
serviço e já as prever em seus custos e prazos. 

1.4  Todavia, caso entenda desnecessária tal vistoria, a licitante assume total conhecimento 
das condições locais para a execução do objeto. 
                          

2. DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E PROPOSTAS: 

 
2.1 Os documentos necessários à habilitação e as propostas serão recebidas pela 

Comissão de Licitações no dia, hora e local mencionados no preâmbulo, em (01) uma via 

impressa, assinada em sua última folha e rubricada nas demais, pelos proponentes ou seus 

procuradores constituídos, sem entrelinhas, emendas ou rasuras, em dois envelopes distintos, 

fechados e identificados, respectivamente como de n.° 1 e n.° 2, para o que sugere-se a 

seguinte inscrição: 

AO MUNICÍPIO DE TRÊS PALMEIRAS 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N.º 010/2020  
ENVELOPE N.º 01 - DOCUMENTAÇÃO PROPONENTE  
(NOME COMPLETO DA EMPRESA) 

 



 

AO MUNICÍPIO DE TRÊS PALMEIRAS 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N.º 010/2020  
ENVELOPE N.º 02 - PROPOSTA 
PROPONENTE (NOME COMPLETO DA EMPRESA) 
 
2.3  Poderão participar desta Tomada de Preço os interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação conforme descrição do ítem 23 no Termo de 
Referência. 
 

3. DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS: 

Para a habilitação o licitante deverá apresentar no envelope n.º 01: 

 
3.1.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) cópia do respectivo ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

b) comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 
acompanhado de prova de diretoria em exercício, no caso de sociedade civil; 

c) cópia de decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

d) certidão de registro comercial, se empresa individual; 

3.1.2 REGULARIDADE FISCAL: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

b) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação da Certidão de 
Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, em vigor, abrangendo inclusive os 
relativos à seguridade social, emitida pelo Ministério da Fazenda; 

c) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, em vigor; 

 
d) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

e) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS, em 

vigor, demonstrando a situação regular ao cumprimento dos encargos sociais instituídos por 

Lei; 

f) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades. 

3.1.3 REGULARIDADE TRABALHISTA: 

a) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943, e Lei n° 12.440, de 7 

de julho de 2011, sendo que esta pode ser expedida pelos sites do CSJT, TST e TRTs. 

Observação 1: Os documentos constantes dos itens 3.1.1, poderão ser apresentados em 

original, por cópia autenticada por tabelião ou por servidor do Município ou publicação em 

órgão de imprensa oficial. Sendo que os documentos do item 3.1.2 e 3.1.3, poderão, ainda, 

serem extraídos de sistemas informatizados (internet) ficando sujeitos a verificação de sua 



 

autenticidade pela Administração. A autenticação dos documentos, por parte do servidor da 

Prefeitura Municipal, deverá ser realizada até a abertura do certame. Somente será realizada 

a autenticação dos documentos, mediante a apresentação dos originais. 

3.1.4 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 
a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, em prazo não superior a 30 (trinta) dias da data designada para a 

apresentação do documento; 

Condições Gerais de participação: 

 
a) cada licitante poderá ter somente um representante legal para intervir, quando necessário, 

em qualquer fase do processo licitatório. O representante deverá estar munido de documento 

de identidade com fé pública e de procuração com poderes específicos para este fim, ou seja, 

para decidir a respeito dos atos constantes da presente licitação. A procuração e cópia do 

documento de identidade serão apresentadas fora dos Envelopes nº. 01 e 02 e juntadas aos 

autos do processo administrativo. 

b) se o representante for sócio administrador, administrador eleito ou diretor da sociedade 

empresária com poderes de representação deverá comprovar está qualidade mediante a 

apresentação de documento hábil, que lhe será devolvido. 

c) somente será permitida a subcontratação nos limites prévia e expressamente autorizados 

pelo Município, sendo vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 

 

d) não poderá participar desta licitação empresa enquadrada em qualquer das seguintes 
hipóteses: 
 

d-1) que, direta ou indiretamente, mantenha sociedade ou participação com servidor, dirigente 

de Condições Gerais de participação: órgão ou entidade contratante ou responsável pela 

licitação, sendo considerada participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista; 

d-2) que não atenda as condições estabelecidas neste instrumento convocatório ou não 

apresente os documentos nele exigidos; 

d-3) cujo ramo de atividade não seja compatível com o objeto da licitação; 

d-4) que se encontre em processo de falência, recuperação judicial, dissolução ou liquidação;  

d-5) que tenha sido declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

em quaisquer esferas de governo. 

d-6) Reunida em consórcios e sejam controladas, coligadas ou subsidiarias entre si, ou ainda, 

qualquer que seja a sua forma de constituição; 

d-7) São excluídas do certame as cooperativas, pois são impossibilitadas juridicamente de 

prestarem serviços a não associados, bem como de funcionarem como agências de locação 

de mão de obra terceirizada, nos termos da Ação Civil Pública n.º 01082-2002-020-10-00-0 da 

20ª Vara do Trabalho de Brasília. 

3.1.5 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

1)   Certificado de registro da empresa no CREA ou no CAU (pessoa jurídica), devidamente 
atualizado e em pleno vigor; 



 

2)  Declaração subscrita pelo seu representante legal designando o(s) profissional(is) que 
será(ão) o(s) responsável(eis) técnico(s) pela execução do objeto e discriminado a 
qualificação técnica deste(s), devendo ser, no mínimo, um Engenheiro Eletricista, com o 
devido registro ou inscrição no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia); 

3)   certificado de registro no CREA ou no CAU do(s) profissional(is) que será(ão) 
responsável(eis) técnico(s) pela execução do objeto (pessoa física), devidamente atualizado e 
em pleno vigor; 

4)  comprovante  de  vínculo do(s)  responsável(eis)  técnico(s)  referente a  Indicação do 
Engenheiro Civil e ou Engenheiro Mecânico, do Mestre de Obras encarregado, do Técnico de 
segurança do Trabalho, do Técnico de Edificações ou Coordenador dos Serviços  com  a  
licitante da seguinte forma: 
a)    em se tratando de sócio(s) da empresa, por intermédio da apresentação de cópia do 
contrato social ou documento equivalente;o caso de empregado(s), mediante cópia da(s) 
Carteira(s) de Trabalho devidamente/registrada(s); 
b)  no caso de contrato de prestação de serviços, mediante cópia de contrato. 
c) no caso de contrato de prestação de serviços, mediante cópia do contrato. 
Obs.: A validade dos contratos terão de ser antecedentes a 30 dias da data da licitação. 

5)       Atestado(s) de capacidade técnico-operacional fornecido(s) por pessoa física ou pessoa 
jurídica onde fique demonstrada a execução, pela empresa, de sistema de mini e ou  
microgeração de energia solar fotovoltaica ON-GRID de um parque com potência total 
instalada de, no mínimo, 350 kWp, admitindo-se o somatório de atestados para tal 
comprovação, desde que pelo menos um deles demonstre instalação de, no mínimo, 200 kWp 
em um único contrato e edificação, comprovando experiência na execução de sistema com 
características equivalentes ao objeto da presente contratação, sem nenhuma informação que 
a desabone; 

Observação 1: Junto com o(s) atestado(s) deverá ser apresentado documento  ( PARECER 
DE ACESSO emitido pela concessionária ) que comprove que o(s) projeto(s) a que se 
refere(m) o(s) atestado(s) fornecido(s) está(ão) regular(es) junto à concessionária de energia 
e que está(ão) devidamente registrado(s) na Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL), 
ou então, que aguarda(m) apenas o cadastro formal por parte da concessionária junto à 
Agência. 

6)  atestado(s) fornecido(s) por pessoa física ou pessoa jurídica, em nome do(s)  
responsável(eis) técnico(s) indicado(s) pela empresa, com comprovante de registro na 
entidade profissional competente (CREA), acompanhado(s) da respectiva Certidão de Acervo 
Técnico expedida pelo CREA de sua jurisdição, onde fique demonstrada a execução por tal(is) 
profissional(is), de sistema de mini e ou microgeração de energia solar fotovoltaica ON-GRID 
de um parque com potência total instalada de, no mínimo, 500 kWp, admitindo-se o somatório 
de atestados para tal comprovação, desde que pelos menos um deles demonstre instalação 
de, no mínimo, 200 kWp em um único contrato e edificação, comprovando experiência na 
execução de sistema com características equivalentes ao objeto da presente contratação, 
sem nenhuma informação que o desabone; 

Observação 1: Junto com o(s) atestado(s) deverá ser apresentado documento que comprove 
que os projetos a que se refere(m) o(s) atestado(s) fornecido(s) está(ão) regular(es) junto à 
concessionária de energia e que está(ão) devidamente registrado(s) na Agência Nacional de 
Energia Elétrica (ANEEL), ou então, que aguarda(m) apenas o cadastro formal por parte da 
concessionária junto à Agência. 

Observação 2: Será considerado como único edifício: (i) um único prédio; (ii) um conjunto de 
prédios interligados formalmente entre si; ou (iii) um prédio que conte com pequenas 
edificações suplementares que venham a compor sua infraestrutura. 

Observação 3: O atestado de capacidade técnica deverá conter, obrigatoriamente, a ART ou 



 

a RTT do responsável técnico da empresa. 

Observação 4: Não será aceito atestado de serviço inacabado ou executado parcialmente ou, 
ainda, em consórcio com outras empresas. 

4  DECLARAÇÕES: 

1) a) declaração subscrita pelo seu representante legal de que atende ao 
disposto no artigo 7.°, inciso XXXIII, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda 
Constitucional n.° 20/98, que proíbe trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de 
18 anos e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir 
de 14 anos, conforme modelo sugerido no anexo VI; 

2) b) declaração subscrita pelo seu representante legal de que não incorre em 
qualquer das condições impeditivas, conforme modelo sugerido no anexo VII, especificando: 

a) c) que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

b) d) que não está impedida de contratar com a Administração Pública; 

c) e) que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no artigo 9.° 
da Lei Federal n.° 8.666/93; 

d) f) que tem pleno conhecimento do objeto licitado e que concorda com a 
minuta de contrato e com as exigências constantes do edital. 

e) g) A Contratada deverá manter estabelecimento/Escritório/Matriz/Filial na 
cidade de Três Palmeiras  ou em cidades localizadas a um raio de até 250Km, com 
aparelhamento técnico e pessoal devidamente treinado, adequados e disponíveis, em 
condições de prestar os serviços, assumindo inteira responsabilidade por sua qualidade 
técnica e que arque com todas as despesas de transporte dos equipamentos  na prestação 
dos serviços.  

f) h) A Contratada deverá apresentar comprovação, sob as penalidades 
cabíveis, que possui um Posto de Atendimento na Cidade de Três Palmeiras - RS ou em 
cidades localizadas em um raio de 250 km; 

g) OBS: as empresas que já fizeram a visita técnica na Concorrência Pública 
001.2020 poderá utilizar do mesmo atestado para a tomada de preço 0010.2020. 

4.2 Caso a empresa declarada vencedora do certame não apresente a documentação exigida, 
no todo ou em parte, será esta inabilitada, podendo a ela serem aplicadas as penalidades 
previstas neste edital; neste caso será convocada então a empresa seguinte na ordem de 
classificação, procedendo-se à análise de sua proposta e dos documentos de habilitação. 

4.3  A documentação, na fase pertinente, será rubricada pela comissão de licitação e pelos 
representantes legais presentes e, depois de examinada e rubricada, será anexada ao 
processo desta licitação, sendo inabilitados aqueles proponentes cujos documentos 
apresentem irregularidades. 

4.4  As licitantes qualificadas/equiparadas como microempresas e empresas de pequeno 
porte, que se beneficiarem do regime diferenciado e favorecido concedido pela Lei 
Complementar n.° 123/06, por ocasião da participação neste certame licitatório, deverão 
apresentar toda a documentação exigida para habilitação, inclusive para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 
restrição. 

4.5  Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 
que o proponente for declarado vencedor no certame, para a regularização da documentação, 
do pagamento ou do parcelamento do débito, e para a emissão de eventuais certidões 



 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

4.6  Entende-se o termo “declarado vencedor” de que trata o item anterior o momento 
imediatamente posterior à fase de habilitação, no caso da modalidade de Tomada de Preço, 
aguardando-se os prazos para regularização fiscal e trabalhista para a abertura da fase 
recursal. 

4.7  O benefício de que trata o item anterior não eximirá a microempresa ou a empresa de 
pequeno porte, ou o equiparado para fins dos benefícios previstos na Lei Complementar n.° 
123/06, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição. 

5- DA PROPOSTA FINANCEIRA: 

 
5.1 O envelope n.º 02 deverá conter: 

a. Proposta financeira, de acordo com os preços praticados no mercado, conforme estabelece 

o Art. 43, inciso IV, da Lei n.º 8.666/93, rubricada em todas as páginas e assinada na última 

pelo representante legal da empresa, mencionando o preço global para a execução dos 

serviços, objeto desta licitação, onde deverão estar incluídos todos os custos com materiais, 

mão de obra, inclusive o detalhamento do BDI - Benefícios e Despesas Indiretas – (impostos, 

taxas, contribuições sociais, lucro do empreendimento, etc.). 

b. Planilha de quantitativos e custos unitários. 

c. Declaração do proponente de que se responsabiliza pela execução dos serviços e pela fiel 

observância das especificações técnicas, assinada, também, pelo responsável técnico 

legalmente habilitado. 

d. É obrigatória a indicação da marca e do fabricante do produto, sob pena de 

desclassificação. Esta indicação vincula o Licitante vencedor com relação a composição dos 

itens do Sistema que irá entregar. 

e. O licitante DEVERÁ incluir no Envelope 1 – Documentação, sob pena de desclassificação, 

os seguintes documentos CATÁLOGOS (INVERSORES, MÓDULOS, ESTRUTURAS) 

EXPEDIDOS PELOS FABRICANTES visando comprovar que os sistemas e equipamentos 

ofertados terão compatibilidade entre si e que seguem as exigências do edital e seus anexos. 

f. Documentação Comprobatória que a empresa instaladora e mantenedora é o fabricante ou 
representante credenciado e responsável localmente pela garantia no Brasil dos módulos 
fotovoltaicos e inversores, apresentar dentro do envelope 1 da documentação. 

g)  o preço será global, indicado em moeda nacional, para execução completa de todos os 
serviços, incluindo o fornecimento de todos os equipamentos e materiais, a instalação, a 
efetivação do acesso junto à concessionária de energia, o treinamento, manutenção e suporte 
técnico, adequação do solo  de acordo com as especificações técnicas descritas no termo de 
referência, incluindo, também, todas e quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e 
contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que 
eventualmente incidam sobre a operação ou, ainda, despesas com transporte ou com 
terceiros, que correrão por conta da licitante vencedora; 

Observação 1: O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias a contar da data do 
certame. 

 
Observação 2: Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar 

direitos, sem previsão no Edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no 

que não for conflitante com o instrumento convocatório. 



 

Observação 3: Serão desclassificadas as propostas que se apresentarem em 

desconformidade com este Edital e contiverem omissões, rasuras, entrelinhas ou forem 

ilegíveis, bem como com preços unitários superestimados ou inexequíveis. 

6- DA SESSÃO E DO JULGAMENTO: 

6.1 Esta licitação é do tipo menor preço e o julgamento será realizado pela Comissão 

Julgadora, levando em consideração o MENOR PREÇO GLOBAL, observado o interesse 

público. 

 

6.2 Esta licitação será processada e julgada com observância do previsto nos artigos 43 e 44 

e seus incisos e parágrafos da Lei n.º 8.666/93. 

6.3 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, será utilizado como critério de 

desempate o sorteio, em ato público, com a convocação prévia de todos os licitantes. 

6.3.1 O disposto no item 4.5 somente se aplicará quando a melhor oferta válida não tiver 

sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

6.3.2. Ocorrendo o empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor 

classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do 

certame, situação em que será adjudicado o objeto em seu favor. 

6.4 Após a abertura dos trabalhos, a Comissão de Licitações receberá ambos os envelopes. 

6.5 A seguir, dará início a abertura dos envelopes de nº 01- DOCUMENTAÇÃO, momento a 

partir do qual não serão admitidos outros licitantes. 

6.6. Será então franqueado aos proponentes, o exame destes documentos, podendo qualquer 

um deles solicitar o registro de observação que entender conveniente, desde que o faça no 

momento oportuno, anunciado pelo Presidente da Comissão, sendo intempestivo e 

consequentemente inatendível qualquer reclamação anterior ou posterior. 

6.7 Tais impugnações ou reclamações serão devidamente registradas em Ata, reservando-se 

porém a Comissão de Licitações o direito de levá-las em consideração ou não. 

6.8 A seguir, a Comissão indicará os nomes dos proponentes considerados aptos e devolverá 

o envelope nº 02 - PROPOSTA, ainda fechados, dos licitantes porventura não aceitos. 

6.9 Não havendo o credenciamento de todas as empresas presentes, serão apenas abertos 
os envelopes nº 01 

- DOCUMENTAÇÃO, abrindo-se os prazos de recurso conforme Art. 109, Inciso I, letra “a” e 

parágrafos do mesmo Artigo. 

6.10 ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas, não mais cabe 

desclassificar as licitantes, por motivo relacionado com habilitação jurídica, qualificação 

técnica, qualificação econômica financeira e regularidade fiscal, salvo em razão de fatos 

supervenientes, ou só conhecidos após o julgamento. 

6.11 Satisfeitas as exigências legais, serão abertos e conferidos os envelopes de nº 2 

– PROPOSTA e a seguir rubricadas todas as vias pela Comissão e representantes dos 

proponentes. 

6.12 Não serão admitidos cancelamentos, retificações de preços ou alterações nas 

condições de estabelecidas, uma vez abertas as propostas. 



 

6.13 Ao final da reunião, será facultado aos proponentes, se assim o desejarem, pedir 

a inclusão de observações em Ata, que serão oportunamente observadas pela Comissão. A 

seguir, a Ata será lida e, depois  de aprovada, será assinada por todos os presentes. 

6.14 É facultada à Comissão, em qualquer fase da licitação a promoção de diligência, 

destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo. 

6.15 Será considerada vencedora a proposta de MENOR PREÇO GLOBAL. 

6.16 O objeto desta licitação será adjudicado ao proponente cuja proposta seja 
considerada vencedora. 
 

7 CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE: 
7.1 Somente serão aceitas as propostas cujo preço total ofertados não excedam o valor 

estimado pelo Município, incluindo-se neste cômputo o BDI - Benefícios e Despesas 

Indiretas (deverá ser apresentado o detalhamento do BDI). 

 

7.2 Serão desclassificadas as propostas que se apresentarem em desconformidade com este 

Edital e contiverem omissões, rasuras, entrelinhas ou forem ilegíveis, bem como com preços 

unitários superestimados ou inexequíveis. 

7.2.1  Consideram-se manifestamente inexequíveis, em conformidade com o disposto 

no § 1º do art. 48 da Lei n.º 8.666/93, as propostas cujos os valores sejam inferiores a 70% 

(setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

7.2.2  Valor global orçado pelo Município é de R$ 2.657.243,02  (dois milhões 

seissentos  e cinquenta e sete mil duzentos e quarenta e três reais e dois centavos);  

7.3 Os quantitativos e valores indicados na Planilha de Custos correspondem à média dos 

praticados no mercado e foram apurados para o efeito de estimar-se o valor objeto em 

licitação. 

7.4 Nos preços propostos deverão constar e serem computadas todas as despesas, 

indispensáveis à realização do serviço, lavagem dos veículos, consumo de combustível, mão 

de obra, materiais, máquinas, equipamentos, encargos das leis sociais e quaisquer despesas 

acessórias e necessárias, não especificadas neste Edital, e relativo aos trabalhos, objeto 

desta licitação. 

7.5 Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para a execução de 

todo o serviço, objeto desta licitação, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de 

pagamento adicional quando devida e erro ou má interpretação de parte da licitante. 

7.6 Poderão ser aceitas as propostas em que se constatem erros de cálculos nos 

preços propostos, reservando- se a Comissão Permanente de Licitações o direito de corrigi-

los na forma seguinte: 

I – O erro na multiplicação de preços unitários pelas quantidades correspondentes, 

será retificado mantendo- se o preço unitário e a quantidade, corrigindo-se o produto; 

II – O erro de adição será retificado conservando-se as parcelas corretas, trocando-se 

o total proposto pelo corrigido. 

7.7 Quando todas as propostas forem desclassificadas, o órgão ou entidade poderá 

fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de outras, escoimadas 

das causas referidas no subitem anterior. 



 

8 DOS RECURSOS: 

 
8.1 Em todas as fases da presente licitação, serão observadas as normas previstas nos 

incisos, alíneas e parágrafos do art. 109 da Lei n.º 8.666/93. 

9 DO PRAZOS: 

9.1 Esgotados todos os prazos recursais, a Administração, no prazo de 02 (dois) dias, 

convocará o vencedor para assinar o contrato, sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 

9.2. Após assinar o contrato, irá assinar a Ordem de Serviço, iniciando assim, a execução do 

serviço objeto do certame. 

9.3 Os prazos de que tratam os itens anteriores poderão ser prorrogados uma vez, pelo 

mesmo período, desde que seja requerido de forma motivada e durante o transcurso dos 

respectivos prazos. 

9.4 Se, dentro do prazo, o convocado não assinar o contrato, a Administração convocará os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, em igual 

prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos 

preços atualizados pelo indexador previsto neste edital (item 10.3), ou então revogará a 

licitação, sem prejuízo da aplicação da pena de multa, no valor correspondente a 10% (dez 

por cento) do valor do contrato e mais a suspensão temporária da participação em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração por prazo de 02 (dois) anos. 

9.5 O prazo para execução do serviço é de 12 (doze) meses, a contar da emissão da Ordem 

de Serviço, podendo o mesmo ser estendido até o limite de 18 (dezoito) meses. 

10 DAS PENALIDADES: 

10.1 Multa de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso, limitado está a 20 (vinte) dias, após o 

qual será considerado inexecução contratual. 

10.2 Multa de 8% (oito por cento) no caso de inexecução parcial do contrato, cumulada com a 

pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração 

pelo prazo de 01 (um) ano. 

10.3 Multa de 10 % (dez por cento) no caso de inexecução total do contrato, cumulada com a 

pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração 

pelo prazo de 02 (dois) anos. 

Observação 1: As multas serão calculadas sobre o montante não adimplido do contrato. 

 
Observação 2: As multas aplicadas na execução do contrato serão descontadas do 

pagamento, a critério exclusivo do MUNICÍPIO e, quando for o caso, cobradas judicialmente. 

11 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

11.1 O pagamento será efetuado à empresa adjudicatório, mediante entrega de notas 

fiscal/fatura, de acordo com as exigência administrativa em vigor, atestada pelo setor 

competente, sendo em até 10 (dez) dias após a execução do cronograma do item “11.6”. Não 

será efetuado qualquer pagamento ao contratado enquanto houver pendência de liquidação 

da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. Os valores 

serão pagos atraves do financimanto FINISA contrato nº 0530178 - DVº 64. 

11.2 Para o efetivo pagamento, as faturas deverão se fazer acompanhar da guia de 



 

recolhimento das contribuições para o FGTS e o INSS comprovando o regular registro de 

seus colaboradores. 

11.3 Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo 

IPCA/IBGE do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará 

a CONTRATADA com juros de 0,5% ao mês, pro rata. 

11.4 Serão processadas as retenções previdenciárias nos termos da lei que regula a matéria. 

11.5 Os pagamentos serão efetuados de acordo com a conclusão das etapas previstas no 
cronograma descrito no termo de referência, conforme apresentado na tabela abaixo, não 
sendo concedidos adiantamentos nem desdobramentos de faturas, todavia, no estrito 
interesse da Administração e de acordo com a sua conveniência, poderão ser medidos 
serviços para emissão das respectivas notas fiscais, em período inferior aos previstos na 
tabela abaixo. 

11.6  Tabela referência dos percentuais de cada pagamento: 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

11.7  

Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IGP- 
M/FGV do período, ou pelo índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará o 
fornecedor com juros de mora de 0,5% ao mês, pro rata die, desde que o atraso não tenha 
sido causado pelo fornecedor. 

 
12 DA FISCALIZAÇÃO: 

12.1 A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada através do Gestor do 

Contrato, juntamente com a Comissão Especial, designada por Portaria, pela Administração 

Municipal o qual a mesma anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução do contrato, determinando ao preposto da empresa o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados, podendo as ocorrências serem registradas. 

12.2 A CONTRATADA declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de 

inspeção, verificação e controle a serem adotados pelo CONTRATANTE. 

 

12.3 A existência e atuação da fiscalização do CONTRATANTE em nada restringe a 

responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne aos serviços 

Etapa por Usina (sem adequação de medição) Percentual a ser 
pago 

Projeto Executivo Aprovado 5% 

Fornecimento dos equipamentos e Materiais 60% 

Conclusão da Instalação 15% 

Troca do medidor pela Concessionária  20% 

Etapa por Usina (com adequação de medição ou 
medição nova) 

Percentual a ser 
pago 

Instalação da Medição 5% 

Ligação da Medição 5% 

Aprovação de Projeto Executivo 5% 

Fornecimento dos equipamentos e materiais  50% 

Conclusão da Instalação 15% 

Troca do Medidor pela Concessionária 20% 



 

contratados e suas consequências e implicações próximas e remotas. 

13 DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DO REAJUSTE: 

 
13.1 Ocorrendo as hipóteses previstas no artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei n° 8.666-93, 

será concedido reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, requerido pela CONTRATADA, 

desde que suficientemente comprovado, de forma documental, o desequilíbrio contratual. 

13.2 O objeto da licitação será reajustado, se necessário, de acordo com a variação 

nominal do INCC, de forma anual ou outro índice que legalmente venha substituí-lo. 

13.3 O preço ajustado no contrato será alterado quando ocorrer acréscimo ou supressão de 

serviços, ou no caso de reequilíbrio econômico-financeiro decorrente de caso fortuito ou força 

maior, devidamente reconhecido em processo administrativo, respeitando-se os limites 

previstos em Lei. 

14 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

14.1 As despesas decorrentes da presente licitação correrão a conta das dotações da Lei-de-

meios em execução própria. 

15 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 

15.1 Os licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo 

licitatório e a execução do contrato, estando sujeitos às sanções previstas na legislação 

brasileira. 

16 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 
16.1 Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender quaisquer das 

disposições do presente Edital. 

16.2 Em nenhuma hipótese serão aceitos quaisquer documentos ou propostas fora do prazo 

e local estabelecidos neste Edital. 

16.3 Não serão admitidas, por qualquer motivo, modificações ou substituições das 

propostas ou quaisquer outros documentos. 

16.4 Só terão direito a usar a palavra, rubricar as propostas, apresentar reclamações ou 

recursos, assinar atas e contratos, os licitantes ou seus representantes credenciados e os 

membros da Comissão Julgadora. 

Observação: Não serão lançadas em Ata consignações que versarem sobre matéria objeto de 

recurso próprio, como por exemplo, sobre os documentos de habilitação e proposta financeira 

(art. 109, inciso I, a e b, da Lei n.° 8.666/93). 

16.5 Uma vez iniciada a abertura dos envelopes relativos a habilitação, não serão 

admitidos à licitação os participantes retardatários. 

16.6 Do contrato a ser assinado com o vencedor da presente licitação constarão as 

cláusulas necessárias previstas no art. 55, e a possibilidade de rescisão do contrato, na forma 

determinada nos artigos 77 a 79 da Lei n.º 8.666/93. 

16.7 Qualquer impugnação sobre o presente certame deverá ser formulada por escrito 

e protocolada à Comissão Permanente de Licitações até 2 (dois) dias úteis que antecede a 

abertura dos envelopes. Não serão aceitas impugnação via e-mail e fax. 

16.8 O MUNICÍPIO reserva-se o direito de revogar ou anular a presente licitação, no 



 

todo ou em parte, por interesse administrativo, vício, ilegalidade pelos licitantes, ressalvado o 

disposto no parágrafo único do artigo 59 da Lei n.º 8.666/93, de ofício ou mediante 

provocação, bem como adiá- la ou prorrogar o prazo para o recebimento e abertura das 

propostas, descabendo em tais circunstâncias, quaisquer reclamações ou direito à 

indenização. 

16.9 Os interessados deverão acompanhar as modificações e os esclarecimentos 

sobre o Edital, disponibilizados na forma de aditamentos, esclarecimentos e comunicados no 

site www.trespalmeiras.rs.gov.br. Portanto, fica sob a inteira responsabilidade dos 

interessados que retiraram o instrumento convocatório o acompanhamento das atualizações 

efetuadas pela Administração, que poderão ocorrer a qualquer momento. 

16.10 Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas 

decorrentes de interpretação do Edital, serão prestadas aos interessados no horário das 8:15h 

às 11:00h e das 13:30h às 17:00h, na Prefeitura Municipal de Três Palmeiras, no 

Departamento de Licitações, onde poderão ser obtidas cópias do Edital e seus anexos, ou 

pelo telefone (54) 3367-1030, preferencialmente com antecedência mínima de 03 (três) dias 

da data marcada para recebimento dos envelopes. 

17. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

A instalação dos Sistemas de Mini e ou Microgeração de Energia Solar Fotovoltaica ON-

GRID, compreendendo a elaboração do projeto, a aprovação deste junto à concessionária de 

energia, o fornecimento de todos os equipamentos e materiais, a instalação, a efetivação do 

acesso junto à concessionária de energia, o treinamento e a manutenção e suporte 

técnico,adequação solo, deverá ser executada em conformidade com a metodologia de 

trabalho e com as demais diretrizes, especificações técnicas, obrigações e prazos 

estabelecidos no termo de referência e na minuta de contrato. 

Além disso, a execução dos serviços deverá observar a legislação e as normas, 

especificações e métodos da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) referentes à 

execução do objeto contratado, de modo a resguardar, sob qualquer aspecto, a segurança e o 

interesse do Município. 

A forma de execução será indireta sob o regime de empreitada por preço unitário, incluindo o 

fornecimento de todos os equipamentos, materiais, serviços de instalações e montagens, 

necessários, atendidos os requisitos técnicos e legais e as especificações e diretrizes do 

termo de referência para cada sistema a ser contratado. 

O Município e a licitante vencedora definirão em conjunto os procedimentos que se fizerem 

necessários para a perfeita execução dos serviços e que não estiverem descritos neste edital, 

no termo de referência e na minuta de contrato. 

Os Sistemas serão instalados em edificações de propriedade do Município com potencial para 

receber o Sistema, conforme relação contida no anexo I do termo de referência. 

a) contratação mínima final em funcionamento: 657,54 kWp, distribuídos em 7 locais 

distintos. 

A área em que será instalado o Sistema será entregue à contratada no estado em que se 

encontra. 

A licitante assume a responsabilidade por todas as adequações necessárias para permitir a 

instalação do Sistema nas edificações que constam no anexo I do termo de referência, 

excetuando-se as seguintes situações, que ficarão a cargo do Município: 

http://www.trespalmeiras.rs.gov.br/


 

b) necessidade de reforço estrutural na cobertura; 

c) adequação da entrada de energia ao padrão da concessionária de energia. 

As contratações serão precedidas da elaboração do respectivo instrumento de contrato, que 

poderá abranger a instalação em mais de um dos locais elencados no anexo I do termo de 

referência. 

As instalações só poderão ser iniciadas depois da emissão de Ordens de Início dos Serviços, 

a ser expedida pelo setor de engenharia da municipalidade. 

Como condição obrigatória para o início da execução dos serviços, a contratada deverá 

apresentar, até o 10.° (décimo) dia após o recebimento de cada Ordem de Início dos Serviços: 

a) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) do responsável técnico pela 

execução do objeto, onde deverá constar nome, título e número de registro no Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia (CREA); 

O não cumprimento do disposto no item 17, torna inválido o contrato, caracterizando 

descumprimento total da obrigação e sujeitando a licitante às sanções administrativas prevista 

no presente edital. 

O prazo total para execução de cada instalação contratada será de até 365 (trezentos e 

sessenta e cinco) dias corridos, contados a partir do recebimento da Ordem de Início dos 

Serviços, devendo ser seguido o cronograma conforme quadro que segue: 

Prazos Máximos de execução 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Eventuais solicitações de prorrogação de prazo de execução somente serão admitidas se 

presente alguma das hipóteses previstas no § 1.° do artigo 57 da Lei n.° 8.666/93. 

O não cumprimento por parte da concessionária de energia dos prazos constantes na 

Resolução Normativa n.° 687/2015 da ANEEL (Agência Nacional de Energia Elétrica) 

justificará a concessão de prorrogações de prazo por parte do Município. 

Etapa por Usina (sem adequação de medição) Prazo Máximo 

Aprovação de Projeto Executivo 60 dias 

Fornecimento dos equipamentos e materiais  60 dias 

Conclusão da Instalação 60 dias 

Troca do Medidor pela Concessionária 20 dias 

Etapa por Usina (com adequação de medição ou 
medição nova) 

Prazo Máximo 

Instalação da Medição 30 dias 

Ligação da Medição 180 dias 

Aprovação de Projeto Executivo 60 dias 

Fornecimento dos equipamentos e materiais  30 dias 

Conclusão da Instalação 50 dias 

Troca do Medidor pela Concessionária 15 dias 



 

Os requerimentos de prorrogação de prazo para execução da instalação deverão ser 

encaminhados, devidamente justificados e acompanhados dos documentos comprobatórios 

das alegações apresentadas, ao fiscal do contrato, com antecedência mínima de 15 (quinze) 

dias do prazo final para cumprimento da respectiva obrigação. 

A licitante vencedora deverá fornecer todos os materiais, equipamentos e mão de obra 

necessários para a execução do objeto contratado. 

Todos os materiais e/ou equipamentos incorporados ao local da instalação deverão ser novos 

e de qualidade compatível com o respectivo serviço, devendo satisfazer rigorosamente às 

especificações descritas no termo de referência. 

Não haverá restrição de horário para execução dos serviços objeto da presente licitação, 

todavia deverão ser observadas as leis e posturas municipais para a realização dos serviços. 

Conforme a necessidade, o Município poderá determinar a realização de serviços em horário 

específico, devendo o licitante considerar em sua proposta a realização dos serviços em finais 

de semana e feriados. 

Em situações extraordinárias e havendo necessidade para tal, poderá a fiscalização solicitar 

interrupção temporária dos trabalhos, o que deverá ser imediatamente acatado pela 

contratada. 

As disposições de todos os elementos do serviço serão as indicadas no termo de referência, 

salvo alterações que venham a ser necessárias para satisfazer as exigências do Poder 

Público, mediante prévia e expressa determinação da fiscalização. 

A contratada somente poderá usar material diverso daquele definido no termo de referência 

depois de submetê-lo ao exame e aprovação da fiscalização, a quem caberá impugnar seu 

emprego quando em desacordo com as especificações exigidas. 

Sempre que ocorrer situação de desacordo com o escopo contratado, a fiscalização solicitará 

pronunciamento da contratada, a qual deverá se manifestar por escrito e promover a correção 

da situação motivadora da desconformidade. 

Qualquer modificação que altere projeto ou discriminação técnica durante a execução do 

contrato somente será admitida com autorização prévia e por escrito da fiscalização, sob pena 

de aplicação da sanção por descumprimento contratual. 

Nesta hipótese, a contratada poderá ser obrigada a providenciar, por sua conta, a demolição 

ou desfazimento dos serviços executados sem autorização. 

Concluída a instalação contratada, ela será recebida provisoriamente pelos fiscais de contrato 

designados pelo Município, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes, em até 15 

(quinze) dias contados da data da comunicação escrita da contratada. 

A fiscalização poderá recusar o recebimento provisório da obra (instalação), caso haja 

inconformidades significativas quanto às especificações. 

No caso de inconformidades que não impeçam o recebimento provisório, estas serão 

relacionadas em documento anexo ao termo circunstanciado e deverão estar corrigidas até o 

recebimento definitivo. 

O prazo para execução das inconformidades apontadas pela fiscalização será definido pelo 

fiscal, após análise da complexidade dos serviços, e será informado no Termo de 

Recebimento Provisório, não podendo ultrapassar 30 (trinta) dias. 



 

Após o recebimento provisório do objeto (instalação) e até seu recebimento definitivo, a 

contratada deverá fornecer toda assistência técnica necessária à solução das imperfeições 

detectadas na vistoria final, bem como as surgidas nesse período, independentemente de sua 

responsabilidade civil. 

O recebimento definitivo será efetuado por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo 

de observação ou vistoria, que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, 

observada a obrigação estabelecida no artigo 69 da Lei n.° 8.666/93. 

O recebimento definitivo está condicionado à verificação do atendimento aos seguintes 

aspectos: 

a) ressarcimento por prejuízos, vícios e danos provocados ao patrimônio do 

Município durante os serviços; 

b) pleno atendimento ao projeto, às normas e às especificações; 

c) limpeza do local da instalação na entrega. 

Não será recebido o serviço que for realizado pela licitante vencedora sem ter sido 

previamente solicitado pelo Município ou em quantidade superior à solicitada. 

A utilização temporária de pessoal que se tornar necessária para a execução do objeto desta 

licitação não configurará vínculo empregatício de qualquer natureza, nem gerará qualquer tipo 

de obrigação trabalhista ou previdenciária para o Município. 

A execução realizada em desacordo com os itens anteriores poderá resultar na aplicação das 

sanções previstas neste edital. 

18.   DA SUBCONTRATAÇÃO 

De acordo com o artigo 72 da Lei n.° 8.666/93, a contratada não poderá subcontratar 

(terceirizar) os serviços no seu todo, podendo, contudo, fazê-lo parcialmente, desde que 

previamente autorizado pela fiscalização. 

A subcontratação desses serviços não poderá exceder ao percentual de 5% (cinco por cento) 

do valor total dos serviços contratados, devendo a empresa sempre manter no canteiro de 

obras Mestre de Obras (ou Encarregado ou Técnico de Edificações ou Coordenador dos 

Serviços) e profissionais do seu quadro para desenvolvimento dos serviços que não foram 

objeto de subcontratação. 

Para tais serviços que porventura venham a ser subcontratados fica mantida a inteira 

responsabilidade direta da contratada, admitindo-se somente subempreiteiros especializados 

e devidamente legalizados. 

Cabe à contratada realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem 

como responder perante o Município pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais 

correspondentes ao objeto da subcontratação, não tendo os empregados do fornecedor e da 

subcontratada qualquer vínculo com o Município. 

É vedada a subcontratação de profissionais autônomos para a execução de atividades que 

pressupõem existência de vínculo empregatício entre a contratada e os operários 

(subordinação jurídica, pessoalidade e habitualidade na execução do serviço). 

A subcontratada, a exemplo do fornecedor, deverá manter durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 



 

habilitação e de qualificação exigidas para contratar com a Administração Pública. 

A critério da fiscalização, a qualquer tempo poderá ser requisitada a apresentação de 

documentos para o fim de verificar a regularidade da subcontratada. 

O fornecedor também será responsável, integral e isoladamente, cível e criminalmente, por 

todos os fatos e direitos decorrentes da subcontratação, incluindo eventuais danos ou 

prejuízos que possam ocorrer contra o Município e/ou terceiros. 

19. Constituem anexos e fazem parte integrante deste Edital:  

Anexo I – Termo de Referência; 
Anexo II - Atestado Visita; 
Anexo III - Modelo de Declaração de Responsabilidade; 
Anexo IV - Minuta do Contrato 
Anexo V – Modelo de declaração de inexistência de irregularidade quanto ao trabalho do 
menor 
Anexo VI – Modelo de declaração para microempresa e empresa de pequeno porte; 
Anexo VII – Modelo de declaração de responsabilidade técnica; 
Anexo  VIII – Modelo de Proposta; 
Anexo IX – Modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo;  

                                       

TRÊS PALMEIRAS, 20 DE NOVEMBRO DE 2020. 

SILVANIO ANTÔNIO DIAS 
Prefeito Municipal  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II 



 

 

 

 
ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

 
 
 

Via única – entregue à proponente no ato da visita 
 
 

Atesto, por meio do presente, que o (a) Sr. (a) (...inserir nome…), portador (a) da cédula de 

identidade n° (...inserir identidade...), responsável técnico(a) da empresa (…inserir nome…), 

(…inserir qualificação completa…), compareceu a Prefeitura Municipal de Três Palmeiras, 

realizando vistoria “in loco” e obtendo, assim, todas as informações necessárias ao perfeito 

conhecimento do objeto do certame, bem como, todas as particularidades dos sistemas de 

edificações, para fins de estoques dos produtos mais utilizados na manutenção e para a 

adequada prestação de serviços e, consequentemente, para a elaboração de sua proposta. 

 
 
 
 
 

Local e data. 
 
 

Nome/assinatura do representante da Prefeitura de Três Palmeiras; 

 Cargo do representante da PM Três Palmeiras; 

 

Carimbo do responsável da PM Três Palmeiras; 

 
 
Assinatura do responsável da empresa; 
 
Cargo do responsável da empresa;  
 
 
Carimbo do responsável da empresa; 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

ANEXO III 

 
 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 
 

A empresa    , inscrita no CNPJ sob o 
Nº  , com sede na  , nº   , na  cidade de 
  , visando à elaboração de proposta relativa ao Tomada de Preço nº 
010/2020, que objetiva    a    execução    do    serviço    de...      ,    por    intermédio    do    (a)    
sr    (a). 
  , declara que tem pleno conhecimento das condições, 
dimensões e padrões adotados, peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, bem como 
onde e em que condições deverão ser prestados os serviços descritos no Termo de 
Referência, assumindo assim, sob as penalidades da Lei, total responsabilidade por esse fato 
e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças 
técnicas ou financeiras com a Prefeitura Municipal de Três Palmeiras. 
 
 

 

  ,  /  /2020. 
 
 
 

(Assinatura do responsável pela empresa) (Nome) 

(R.G.) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
 

ANEXO IV MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO Nº XX/2020, QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR 
INTERMÉDIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS 
PALMEIRAS E  A  EMPRESA  , PARA 
AQUISIÇÃO NA MODALIDADE TURN-KEY DE SISTEMAS DE 
MINIE  E OU MICROGERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR 
FOTOVOLTAICA ON-GRIDE CONECTADO À REDE ELÉTRICA 
COMPREENDENDO A ELABORAÇÃO DE PROJETOS, A 
APROVAÇÃO, INSTALAÇÃO E EFETIVAÇÃO DO ACESSO 
JUNTO A CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA, COM 
FORNECIMENTO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS E A ADEQUAÇÃO FÍSICA DO TERRENO, O 
TREINAMENTO, MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO, 
DESTINADOS A PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS 
PALMEIRAS/RS 

 
O MUNICÍPIO DE TRÊS PALMEIRAS, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com 
sede administrativa, sito à Praça 12 de maio, 763, Centro , CEP 99675000,inscrito no 
CNPJ sob n° 92.399.112/0001-85, neste ato representado pelo senhor prefeito SILVANO 
ANTONIO DIAS, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste município, RS, 
doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
   , inscrita sob nº de CNPJ  , com sede na   , na 
cidade de  , CEP            , neste ato representada por seu  Sócio Sr.  , inscrito 
no CPF   sob   nº   , a seguir denominadas CONTRATANTE e CONTRATADA, 
respectivamente, ajustam entre si o presente Termo de Contrato para prestação de 
serviços, que reger-se-á pelas cláusulas e condições seguintes: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

1.1 O presente Termo de Contrato tem como objeto a AQUISIÇÃO NA 
MODALIDADE TURN-KEY DE SISTEMAS DE MINI E OU MICROGERAÇÃO  
GERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICA CONECTADO À REDE ELÉTRICA 
COMPREENDENDO A ELABORAÇÃO DE PROJETOS, A APROVAÇÃO, 
INSTALAÇÃO E EFETIVAÇÃO DO ACESSO JUNTO A CONCESSIONÁRIA DE 
ENERGIA, COM FORNECIMENTO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS E MATERIAIS E 
A ADEQUAÇÃO FÍSICA DO TERRENO, O TREINAMENTO, MANUTENÇÃO E 
SUPORTE TÉCNICO, DESTINADOS A PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS 
PLAMEIRAS/RS, conforme descrição e condições deta 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

 

2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 365 (Trezentos e sessenta e 
cinco dias) dias, com início na data de .........../......../........ e encerramento em 
.........../........./.........., a partir da data de sua assinatura e poderá ser prorrogado, mediante 
termo aditivo e por igual período, até o limite de 60 meses, observado o interesse público 
e a critério do CONTRATANTE, na forma do artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93. 

2.2 O prazo de execução dos serviços será de 180 (cento e oitenta) dias após a 
emissão da Ordem de Serviço pela, podendo ser prorrogado conforme a legislação 
vigente. 

2.3 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 



 

aditivo. 

 

2.4 Eventual desistência da CONTRATADA após a assinatura do termo aditivo de 
prorrogação ou mesmo após sua expressa manifestação nesse sentido merecerá do 
Contratante a devida aplicação de penalidade, nos termos da cláusula quatorze do 
presente contrato. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
 

3.1 O Valor Global será de R$  (Valor por extenso), conforme tabela abaixo. 
 

Item Descrição Q
t
.
d
e 

Uni
dad
e 

Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total (R$) 

 
 
 
 
 
 
 

 
1 

EQUIPAMENTO ENERGIA 

FOTOVOLTAICA, Sistema de 
Mini  e ou Microgeração de 
Energia Solar Fotovoltaica 
conectado à rede elétrica, a ser 
instalada e Três Palmeiras com 
potência mínima instalada de 
657,54 kWp, compreendendo a 
elaboração do projeto, a 
aprovação deste junto à 
concessionária de energia, o 
fornecimento de todos os 
equipamentos e materiais, 
adequação física do terreno, a 
instalação, a efetivação do 
acesso junto à concessionária 
de energia, o treinamento,    
manutenção    e 
suporte técnico. 

 
 
 
 
 
 
 

 
1 

 
 
 
 
 
 
 

 
UN 

  

VALOR GLOBAL  



 

 

 

3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

4.1 Para atender as despesas decorrentes do presente contrato, a CONTRATANTE emitiu a Nota de 
Empenho nº. 2020 NE  , de / /2020. 

4.2 No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas 
da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 

 

5 . CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

 

5.1 O pagamento será efetuado mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente 
certificada pelo Fiscal do Contrato. O prazo para pagamento será de no máximo 30 (trinta) dias a partir da 
data de sua entrega na Prefeitura, desde que não haja impedimento legal. 
 

6 . CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 
 

6.1 O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o interregno mínimo de 
um ano, contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, pela variação do INCC – série 
Materiais, Equipamentos e Serviços de Construção – coluna 2, publicado pela FGV. 

6.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

7. CLÁUSULA OITAVA - REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

 

7.1 O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que 
serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência. 
 

8. CLÁUSULA NONA –ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

8.1 As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência. 

 

9. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 

9.1 As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

10.1 As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 
Referência. 
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 
 

11.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei 
nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação 
das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

11.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 



 

 

prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 

11.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3 Indenizações e multas. 
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 

12.1 É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

12.1.2 Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

13.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, 
bem como do ANEXO X da IN nº 05, de 2017. 

13.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fazerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

13.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
 

14.1 As possibilidades de subcontratação são aquelas previstas no Termo de Referência. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 
 

16.1 A publicação resumida do presente contrato na Imprensa Oficial, que é condição indispensável 
para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE, nos termos do parágrafo único do artigo 61 
da Lei n.º 8.666/93. 
 

17. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

 

17.1 Para dirimir quaisquer dúvidas advindas deste contrato, fica eleito o Fórum da Comarca de 
Ronda Alta, RS. 
 
Três Palmeiras/RS,  de  de 2020. 
 

Município de Três Palmeiras 
Silvanio Antonio Dias - Prefeito 

CONTRATANTE 
 

Empresa 
Sr(a).    

CONTRATADA 
 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

ANEXO V 
 
 
TIMBRE DA EMPRESA 
ENDEREÇO COMPLETO, TELEFONE, ENDEREÇO ELETRÔNICO, N.º CNPJ, INSCRIÇÃO 
ESTADUAL 
 
 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADE QUANTO AO TRABALHO DO 
MENOR 

 

MODELO "A": EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA DECLARAÇÃO 

Ref.: (identificação da licitação) ................................., inscrito no CNPJ n°. ................ , por 
intermédio 
de seu representante legal o(a) Sr(a). ..................................... , portador(a) da Carteira de 
Identidade no 
............................ e do CPF no ........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 
27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, 
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos. 

 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) . 

............................................ 
(data) 

............................................................ 
(representante legal) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 



 

 

 
 
 
 
 

Anexo VI 

 

TIMBRE DA EMPRESA 
 
ENDEREÇO COMPLETO, TELEFONE, ENDEREÇO ELETRÔNICO, N.º CNPJ, INSCRIÇÃO 
ESTADUAL 
 
 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
Tomada de Preço nº 010/2020 
 

      (Nome 
da  Empresa) sediada na       
(Endereço Completo) inscrita no CNPJ/MF sob o número  , declara, sob 
as penas da lei, que na presente data é considerada: 
( ) MICROEMPRESA, conforme o inciso I, do artigo 3º, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme o inciso II, do artigo 3º, da Lei Complementar nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006 
Declara ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º, do artigo 3º, da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
  , em  de  de 2020. 
 
 
 
 

(Assinatura do Representante Legal) (Nome Completo do Representante Legal) (Carimbo da 
Empresa) 

 
 
 

 
Assinatura do Contador da Empresa Nome Completo do CONTADOR DA EMPRESA 

Identificação no Órgão Competente (CRC) 



 

 

 

 

 

 

 

Anexo VII 
 

 

TIMBRE DA EMPRESA 
 
ENDEREÇO COMPLETO, TELEFONE, ENDEREÇO ELETRÔNICO, N.º CNPJ, INSCRIÇÃO 
ESTADUAL 
 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

 
À Comissão Permanente de Licitações 
Referente: Edital de Tomada de Preço nº 010/2020. 
Conforme o disposto no edital em epígrafe, declaramos que o responsável técnico pelos serviços, 
caso venhamos a vencer a referida licitação, é: 
 

Nome Especiali

dade 

CRQ nº Data do 

registro 

Assinatur
a do responsável 
técnico 

     

 
(local e data) 

 
 

 
(nome, RG e assinatura do representante legal) 



 

 

 

 

 

ANEXO VIII 
MODELO DE PROPOSTA 

 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA (ENVELOPE). 
 

REFERENTE: EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº 010/2020 

  de  de 

2020 
 

 
 

Prezados Senhores, 

1.Tendo examinado o Edital, nós ( razão social, CNPJ, endereço da proponente ), abaixo-  

assinados, apresentamos a presente proposta para a Construção do objeto da licitação, estando 

incluso todos os materiais e serviços, de conformidade com o Edital mencionado, pelo valor 

apresentado na Planilha de Preços de ( preço da proposta em algarismo e por extenso ), já 

inclusos todos os custos, lucros e encargos fiscais. 

2.O prazo de execução do(s) ( serviço(s) ou obra(s) ) será de dias consecutivos. 

3. Validade da Proposta: (por extenso) dias (mínimo: 60 dias) 

4. Indicamos como Responsável Técnico o Eng.º. ......... (nome, CREA E CPF). 

5. Esclarecemos que todos os impostos, taxas e encargos inclusive trabalhistas e 

previdenciário incidente sobre os serviços propostos estão incluídos no preço total da proposta. 

6. Até que o contrato seja assinado, esta proposta constituirá um compromisso de nossa parte, 

observada as condições do Edital. 

7. Nome do representante legal e cargo: 

8. Fone, Fax e/ou e-mail para contato: 

9. Dados Bancários:   

10. TABELA DE PREÇO CONFORME DESCRIÇÃO DO OBJETO. 

I

T

E

M 

ESPECIFICAÇÃO VALOR 

GLOBA

L 

0

1 

Contratação de empresa de Engenharia para 

Construção de ... 

R$ 

 
                                                         (assinatura do representante legal) 
 

 

Obs.: Apresentar planilha de composição de custos completa, BDI e cronograma físico- 

financeiro. 

 



 

 

 
 
 

ANEXO IX 

 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 
 

 
ÀPREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS PALMEIRAS 
Edital Tomada de Preço nº 010/2020. 

 
A empresa  , sediada no  , declara sob as penas da Lei, 
que até a presente data inexistem fatos impeditivos do direito de participar de licitações no âmbito da 
Administração Pública Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores. 
 
Por ser verdade assina a presente. 
 
..................., ............... de ......................................................................................................... de 2020. 
 
 
 

 

Razão Social da Empresa Nome do responsável/procurador Cargo do responsável/procurador



 

 

 


